
902/MC Mastros de Madeira
N.F.Grande & Cia Ltda. 15 unid. 32,00 480,00

902/MC Bandeiras do Brasil
N.F.Grande & Cia Ltda. 2 unid. 100,00 200,00

902/MC Bandeiras do Estado de S.Paulo
N.F.Grande & Cia Ltda. 2 unid. 100,00 200,00

902/MC Bandeiras do Município de S.Paulo
N.F.Grande & Cia Ltda. 2 unid. 190,00 380,00

904/MC Fornecimento de Sacos Plásticos
Plati Ind.e Com.de Prod. de Limp. Ltda. NE Est.4 meses 8.654,40

905/MC Material Odontológico
Dental Solident Ltda. Diversos 1.255,00

906/MC Livro para Recortes
Bento de Faria Filho 150 unid. 30,00 4.500,00

906/MC Capas para Processo
Bento de Faria Filho 3500 unid. 0,68 2.380,00

907/MC Material Odontológico
Quick Denthal Cir.Com.Ltda Diversos 5.875,10

921/MC Medicamento Odontológico
Quick Denthal Cir.Com.Ltda Diversos 515,00

935/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Nelson Minoru Horie 01 500,00

937/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Amélia Mayumi Iguchi Machino 01 1.120,00

938/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Inácio Veiga 01 350,00

940/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Marizilda do Prado 01 1.250,00

942/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Elisabeth Quedas 01 2.200,00

945/MC Adiantamento Administrativo 09/06
José Carlos Teixeira 01 3.500,00

948/MC Adiantamento Administrativo 09/06
José Roberto Pinto 01 1.200,00

951/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Tânia Regina 01 5.600,00

958/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Jose Silva de Oliveira 01 4.000,00

960/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Silvia Borsari de Lucena 01 2.000,00

963/MC Adiantamento Administrativo 09/06
Vilma Novaes de Oliveira 01 2.000,00

863/EMP Adiantamento Administrativo 08/06
José Carlos Teixeira 01 500,00

866/EMP Adiantamento Administrativo 08/06
Elisabeth Quedas 01 300,00

889/EMP Passadeiras com 12,10x1,55mt
Sta Mônica Ind.Com.de Tap.e Carpetes Ltda. 1 unid. 3.700,00

889/EMP Passadeiras com 10,5x1,55mt
Sta Mônica Ind.Com.de Tap.e Carpetes Ltda. 1 unid. 3.200,00

908/EMP Aquis.de Refrigerador Vertical
Carlos Henrique Lutiano Leite-ME 1 unid. 3.290,00

916/EMP Armários de Madeira
Bortolini Indústria de Móveis Ltda. 15 unid. 528,99 7.934,85

917/EMP Mesa para Telefone
Maq-Móveis Indústria de Móveis Esc. Ltda. 8 unid. 144,00 1.152,00

918/EMP Mesa para Escritório
Indústria de Móveis Cequipel Paraná Ltda. 12 unid. 309,00 3.708,00

918/EMP Mesa para Reunião
Indústria de Móveis Cequipel Paraná Ltda. 1 unid. 348,00

919/EMP Mesa para Escritório
Moveleria Tapejara Ltda. 6 unid. 269,85 1.619,10

939/EMP Adiantamento Administrativo 09/06
Inácio Veiga 01 100,00

944/EMP Adiantamento Administrativo 09/06
Elisabeth Quedas 01 300,00

947/EMP Adiantamento Administrativo 09/06
José Carlos Teixeira 01 500,00

950/EMP Adiantamento Administrativo 09/06
José Roberto Pinto 01 800,00

953/EMP Adiantamento Administrativo 09/06
Tania Regina Misciasci 01 2.000,00

962/EMP Adiantamento Administrativo 09/06
Silvia Borsari de Lucuna 01 600,00

965/EMP Adiantamento Administrativo 09/06
Vilma Novaes de Oliveira 01 500,00

977/EMP Aquisição de Mesa
Brás Service Peças e Serv.Ltda 2 unid. 3.750,00 7.500,00

978/EMP Aquisição de Mesa de Reunião
Industria de Móveis Cequipel Paraná Ltda NE Complementar 148,00
Total de Compras 161.907,06

Serviços
862/OST Adiantamento Administrativo 08/06

José Carlos Teixeira 01 3.000,00
865/OST Adiantamento Administrativo 08/06

Elisabeth Quedas 01 200,00
872/OST Pagamento de Honorários Periciais

Juízo da 1ªVara da Fazenda Pública 01 1.000,00
874/OST Adiantamento Administrativo 08/06

Marizilda do Prado 01 1.250,00
877/OST Locação e Manut.Apar.Radiocomunicação

Nextel Telecomunicações Ltda. NE Complem. 2.912,00
879/OST Coquetel do Prêmio Herbert de Souza

Espaço Gastronômico Ltda. 01 5.400,00
882/OST Cursos para Funcionários

Paulo Augusto Baccarin 01 180,00
883/OST Assinat.de Revista de Adm.Pública

Fundação Getúlio Vargas 01 55,00
883/OST Assinat.de Revista Brasileira de Economia

Fundação Getúlio Vargas 01 50,00
887/OST Fornecimento de Energia - Emub

Eletropaulo Metropolitana Eletr.S.Paulo NE Complem. 35.425,20
888/OST Coquetel p/o dia do Delegado Aposentado

Espaço Gastronômico Ltda 01 3.400,00
890/OST Inst.e Aquis.de Corrimão nas Escadas do 3°S

DTL Coml.e Serv.em Gerais de Mão de Obra 01 26.700,00
893/OST Vale Transporte

São Paulo Transporte S/A 01 127.100,00
895/OST Higienização de Livros

Bibliatrica - Cons.e Rest.de Obras Ltda. NE Estim.4 meses 5.000,00
899/OST Curso para Funcionários

José Carlos Gomes Alves 01 125,00
900/OST Curso para Funcionários

Cassiano Mario Veiga Bessa 01 2.400,00
901/OST Curso para Funcionários

Soraia Lúcia Ferreira 01 2.400,00
903/OST Curso para Funcionários

Mário Sérgio Maschietto 01 300,00
909/OST Impressão de Folders

Imprensa Oficial do Estado de S.P 1000 unid. 1,27 1.270,00
933/OST Serv.de Informática e Hospedagem do Site

Prodam S/A NE Estim.4 meses 28.571,20
934/OST Sistema de Incêndio

Sicurezza G.de Riscos Corp.Edit. 01 7.875,00
936/OST Adiantamento Administrativo 09/06

Nelson Minoru Horie 01 500,00
941/OST Adiantamento Administrativo 09/06

Marizilda do Prado 01 1.250,00
943/OST Adiantamento Administrativo 09/06

Elisabeth Quedas 01 200,00
946/OST Adiantamento Administrativo 09/06

José Carlos Teixeiras 01 3.000,00
949/OST Adiantamento Administrativo 09/06

José Roberto Pinto 01 3.000,00
952/OST Adiantamento Administrativo 09/06

Tânia Regina Misciansci 01 14.000,00
959/OST Adiantamento Administrativo 09/06

José Silva de Oliveira 01 4.000,00
961/OST Adiantamento Administrativo 09/06

Silvia Borsari de Lucena 01 2.000,00
964/OST Adiantamento Administrativo 09/06

Vilma Novaes de Oliveira 01 4.000,00
971/OST Sistema de Controle de Acesso

Sicurezza G.de Riscos Corp.Edit. 01 7.550,00
920/LMO Estagiários

Centro de Integração Empresa Escola-CIEE NE Estim.4 meses 75.990,00
955/PL Passagem Aérea

Bag’s Tour Viagens Turismo e Cãmbio Ltda. 01 1.010,74
956/PL Passagem Aérea

Bag’s Tour Viagens Turismo e Cãmbio Ltda. 01 688,74
892/PREM Láureas de Prata

Mam-Comércio de Brindes Ltda-ME 40 unid. 183,00 7.320,00
Total de Serviços 379.122,88
Total Geral de Compras e Serviços 541.029,94

Cancelamento de Empenhos
Notas de Anulação
100/MC Saldo não utilizado

providências.
Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Passarinheiro, a ser comemorado todo o dia 07 de janeiro
de cada ano.
Art. 2º A data comemorativa prevista no artigo anterior inte-
grará o Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.209 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 802/05)
(VEREADOR USHITARO KAMIA - PFL)

Institui o Dia do Softbol no Município de
São Paulo, e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo o Dia do
Softbol, a ser comemorado no dia 24 de setembro de cada ano.
Art. 2º A data ora instituída passará a constar do Calendário Ofi-
cial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º Para os efeitos desta lei, na semana que antecede a data
ora criada, o Poder Executivo envidará esforços para a reali-
zação de atividades que tenham por objetivo dar conhecimento
e divulgação do esporte.
Art. 4º O Poder Executivo poderá desenvolver diretamente as
atividades de que trata esta lei ou mediante convênio com a ini-
ciativa privada, Governo Estadual e Governo Federal.
Art. 5º Os responsáveis pelos eventos relacionados à data ora
instituídos deverão, sempre que possível, recorrer a especialistas
e associações desportivas responsáveis pela organização do es-
porte, em especial a Confederação Brasileira de Beisebol e
Softbol, com sede em São Paulo.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.210 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 12/06)
(VEREADOR RUSSOMANNO - PP)

Institui o Dia do Bairro da Vila Gumer-
cindo, a ser comemorado anualmente no
dia 23 de fevereiro, e dá outras provi-
dências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Bairro da Vila Gumercindo, a ser
comemorado anualmente no dia 23 de fevereiro.
Parágrafo único. A homenagem a que se refere o “caput” deste
artigo se dá pelo reconhecimento do marco inicial da fundação
do bairro nessa data.
Art. 2º O dia ora instituído passará a constar do Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.211 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 607/05)
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB)

Institui no Calendário Oficial do Muni-
cípio de São Paulo o Dia do Enfermeiro
Intensivista e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Enfermeiro Intensivista no âmbito
do Município de São Paulo, a ser comemorado, anualmente, no
dia 08 de outubro.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.212 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 701/05)
(VEREADOR AGNALDO TIMÓTEO - PL)

Institui o Dia da Família Mineira no Muni-
cípio de São Paulo, e dá outras providên-
cias.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído como evento turístico no âmbito da cidade
de São Paulo o Dia da Família Mineira, a ser comemorado,
anualmente, em todo dia 21 de abril.
Art. 2º A comemoração ora instituída passará a integrar o Calen-
dário Oficial de Eventos no Município.
Art. 3º O Dia da Família Mineira tem como objetivo reunir anual-
mente as famílias mineiras para eventos na área cultural, prefe-
rencialmente nas dependências do Pólo Cultural Grande Otelo
(Sambódromo).

Art. 4º O Executivo envidará esforços para proporcionar ativi-
dades de apoio à consecução dos objetivos desta lei.
Art. 5º As despesas da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º A presente lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.213 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 734/05)
(VEREADOR GOULART - PMDB)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos da
Cidade de São Paulo o Dia do Comer-
ciário, e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos da Cidade
de São Paulo o Dia do Comerciário.
§ 1º A efeméride a que se refere o “caput” deste artigo será co-
memorada, anualmente, no dia 30 de outubro, data reconhecida
como seu marco histórico.
§ 2º A sociedade civil, através de entidade representativa da
classe, poderá constituir comissão organizadora do evento co-
memorativo e se encarregará de comunicar ao Poder Público
Municipal, no mês que antecede a sua realização, o rol de provi-
dências a serem adotadas em função de logradouros públicos
que, eventualmente, deverão ser liberados às comemorações.
Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da publicação da presente lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 20 DE SETEMBRO - QUARTA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas
Exposição de obras “Olhares Poéticos sobre o Meio Am-
biente”-
Projeto Vivenciando os códigos da linguagem das artes visuais.
Hall Social Térreo
Vereador Roberto Tripoli - Sem Filiação Partidária

11:00 - 13:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Agnaldo Timóteo - PL

11:30 - 13:30 horas
Reunião de Gabinete
Sala Tiradentes 9º andar
Vereador Aurélio Nomura - PV

12.00 - 13.00
Palestra: Elevadores - Saiba como usar
Auditório Prestes Maia 1º andar
Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal -
SGA-14

12.00 - 13.30
Debate: - O Caminho do Cooperativismo -
da Cooperativa dos Vendedores
Ambulantes de Doces do Estado de São Paulo
Auditório Freitas Nobre Térreo - Externo
Vereador Roberto Tripoli - Sem Filiação Partidária

13:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente
de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Agnaldo Timóteo - PL

13:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - PL

13:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente
de Saúde, Promoção Social e Trabalho
Salão Nobre 8º andar
Vereador Zelão - PT

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Administração Pública
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Wadih Mutran - PFL

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Constituição e Justiça
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador João Antonio - PT

14:00 - 16:00 horas
Reunião com o Grupo de Trabalho (Políticas Sociais)
da Comissão Extraordinária Permanente de Defesa
da Criança e do Adolescente
Sala Tiradentes 9º andar
Vereador Ademir da Guia - PL

16:00 - 20:00 horas
Reunião com Integrantes do Futsal
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Toninho Paiva - PL

17:00 - 22:00 horas
Reunião com o Conselho do Orçamento Participativo
Sala Tiradentes 9º andar
Vereador José Américo - PT

19:00 - 22:00 horas
Fórum de Reflexão: A Igreja Paulistana e os
Decepcionados - Esperanças e Frustrações
Salão Nobre 8º andar
Vereador Carlos Alberto Bezerra Jr. - PSDB

Comercial Hoher Ltda. 01 214,25
111/MC Saldo não utilizado

Papa Lix Plásticos e Descartáveis Ltda 01 4.735,56
156/MC Saldo não utilizado

Comercial Lux Clean Mat.de Limpeza 01 747,69
489/MC Saldo não utilizado

Udipel Com.de Papéis e Sup.p/Inform. 01 26,21
504/MC Saldo não utilizado

Sampa News Comercial Ltda 01 4,58
506/MC Saldo não utilizado

Kalunga Comércio e Indústria Gráfica Ltda 01 10,43
615/MC Saldo não utilizado

Sampa News Comercial Ltda. 01 1,76
274/EMP Saldo não utilizado

Karine Pinheiro 01 14,84
013/OST Saldo não utilizado

São Paulo Transporte S/A 01 43.276,51
112/OST Saldo não utilizado

Simpress Com.Locação e Serv.Ltda 01 5.330,13
121/OST Saldo não utilizado

Crya Clin.Radiologia Yeochua 01 8.002,50
667/LMO Saldo não utilizado

CIEE-Centro de Integração Empresa Escola 01 1.451,38
Total de Calcelamento 63.815,84

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

186ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 2ª SESSÃO LE-
GISLATIVA A SER REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2006.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e
votação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Francisco Chagas (PT)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Carlos Giannazi (PSOL)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 185ª Sessão
Ordinária, publicada em 19 de setembro de 2006.

84ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 20 DE SE-
TEMBRO DE 2006, APÓS A 186ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

1 - PL 173 /2005, DO EXECUTIVO
Dispõe sobre a concessão de incentivos à implantação de hotéis,
hospitais, escolas, cinemas e teatros.(EM REGIME DE
URGÊNCIA)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável de 3/5 dos membros da Câ-
mara.

2 - PL 379 /2006, DO EXECUTIVO
Dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a pai-
sagem urbana do Município de São Paulo.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

85ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 20 DE SE-
TEMBRO DE 2006, APÓS A 84ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 84ª Sessão
Extraordinária.

86ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 20 DE SE-
TEMBRO DE 2006, APÓS A 85ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 85ª Sessão
Extraordinária.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI 14.206 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 686/05)
(VEREADOR AURÉLIO MIGUEL - PL)

Inclui a prova pedestre da Meia Mara-
tona Corpore - Cidade de São Paulo no
Calendário Oficial de Datas e Eventos do
Município de São Paulo, e dá outras pro-
vidências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluída a Meia Maratona Corpore - Cidade de São
Paulo, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de
São Paulo.
Art. 2º O evento definido no artigo anterior realizar-se-á anual-
mente no segundo domingo do mês de abril.
Parágrafo único. Quando a data prevista no “caput” coincidir
com a comemoração da Páscoa, a prova realizar-se-á no do-
mingo subseqüente.
Art. 3º Este evento atenderá as normas e critérios estabelecidos
pela Federação Paulista de Atletismo.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.207 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 768/05)
(VEREADORA MARTA COSTA - PFL)

Institui, no Município de São Paulo, o Dia
Municipal de Ação de Graças, a ser reali-
zado anualmente na 3ª (terceira) quinta-
feira do mês de novembro e dá outras
providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no Município de São Paulo, o Dia Come-
morativo de Ação de Graças, que se realizará, anualmente, na 3ª
(terceira) quinta-feira do mês de novembro.
Parágrafo único. A data comemorativa ora instituída passará a
constar do Calendário Oficial de Datas e Eventos da municipalidade.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30
(trinta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2006.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 18 de setembro de 2006.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.208 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
(PROJETO DE LEI 202/04)
(VEREADORA MYRYAM ATHIE - PPS)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Município de São Paulo o Dia do Pas-
sarinheiro, a ser comemorado todo o dia
07 de janeiro de cada ano, e dá outras
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

Retificação da pontuação atribuída por títulos, publicada no
DOC de 15.7.2006, aos servidores abaixo:
Registro Nome Vencto básico títulos
000943 AMERICO DE JESUS SOUSA QTC-19 126
000536 ANA LUCIA GUARIGLIA DE CAMARGO QTC-22 212
000933 ANA MARIKO HARA QTC-19 108
000869 BLANKA OLGA ANTONIE KOCI MENDES QTC-19 101
000962 CARLOS ALBERTO MARTINELLI QTC-19 135
000803 CARLOS HUGO YBARS QTC-19 110
000832 CLAUDIA MARIA BERNARDELLI M. LOMONACO QTC-19 204
000771 CRISTINA MARY KUABARA SOTOTUKA QTC-19 116
000775 CRISTIANE SIMÕES GONÇALVES QTC-03 35
000813 DILSON FERREIRA DA CRUZ JUNIOR QTC-19 154
000829 DOUGLAS CEZAR CANIZA QTC-19 112
000923 EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA QTC-19 154

000953 ELIZABETH COLASSO FRANÇA MAZZOLLA QTC-19 124
000945 FLAVIO DE NOBREGA QTC-19 76
000533 FLAVIO LUIS MANAF QTC-22 198
000759 FRANCISCO CARLOS PALUDETTI QTC-12 109
000780 GISELLE DE OLIVEIRA CARNEIRO CAMPOS QTC-19 180
000947 HAMILTON SATO QTC-19 86
000826 HÉRCULES RICARDO MIGLIANO QTC-19 128
000897 IRLANDINA MARIA MACEDO QTC-19 187
000825 ITIRO TAKEDA QTC-19 99
000823 JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO QTC-19 82
000855 JOÃO CARLOS CHIMARA QTC-20 204
000918 JOÃO CÁSSIO DOS SANTOS ALCIDES QTC-03 12
000824 JOELMA YURI KOGA QTC-19 136
000848 JOSÉ ALBERTO BICUDO PARANHOS QTC-19 194
000928 JOSÉ CARLOS MANTOVANI QTC-19 130


